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Ementa: 
Apresentar o marco jurídico do trabalho escravo e do tráfico de pessoas em âmbito 
doméstico e internacional. Introduzir tópicos de Direito Penal, Processual Penal e do 
Trabalho, a fim de mostrar que é indissociável o estudo das disciplinas para compreensão 
do fenômeno. Desenvolver a habilidade dos alunos de analisar casos penais/trabalhistas, 
hipotéticos ou reais.
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